
PAUTA – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

EXPEDIENTE 

 MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 001/2021 
o AUTOR: PODER EXECUTIVO 
o EMENTA: "INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS (REFIS 2021) DO MUNICÍPIO DE 
TIMBAÚBA". 

 MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 002/2021 
o AUTOR: PODER EXECUTIVO 
o EMENTA: "ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL N° 3.052/2020 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 MATÉRIA: REQUERIMENTO Nº 001/2021 
o AUTOR: VEREADOR GLEBSON MÁRCIO BARBOSA DE ARAÚJO 
o EMENTA: REQUEIRO A MESA, OUVIDO O PLENÁRIO, RESPEITADAS AS 

FORMALIDADES REGIMENTAIS, QUE SEJA FEITO UM APELO AO LIMO. 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, SR. MARINALDO ROSENDO DE 
ALBUQUERQUE, NO SENTIDO DE QUE FAÇA TODOS OS ESFORÇOS 
POSSÍVEIS E NECESSÁRIOS PARA REMANEJAR OS RECURSOS QUE NÃO 
FORAM GASTOS NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS, PARA 
CONSTRUÇÃO DE MAIS UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NA 
COMUNIDADE DE SAPUCAIA, BEM COMO, UM PONTO DE APOIO PARA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE TIMBAUBINHA NO LOTEAMENTO 
ELIEZER BARBOSA, EM QUEIMADAS E PARA AÇÕES EM COMBATE AO 
NOVO CORONAVÍRUS. 

 MATÉRIA: INDICAÇÃO Nº 001/2021 
o AUTOR: VEREADOR GLEBSON MÁRCIO BARBOSA DE ARAÚJO 
o EMENTA: SIRVO-ME DA PRESENTE, COM BASE ART. 109 DO REGIMENTO 

INTERNO, PARA SUGERIR AO PREFEITO DO MUNICÍPIO, SR. MARINALDO 
ROSENDO DE ALBUQUERQUE, QUE FAÇA TODOS OS ESFORÇOS 
POSSÍVEIS E NECESSÁRIOS PARA REPASSAR AOS PROFISSIONAIS DA 
SAÚDE QUE EXERCERAM SUAS FUNÇÕES NO PERÍODO QUE 
COMPREENDE DE OUTUBRO A DEZEMBRO DO ANO DE 2020, O 
PERCENTUAL DO PMAQ QUE OS MESMOS TÊM DIREITO, RELATIVOS AO 
REFERIDO TRIMESTRE, TENDO VISTA QUE O MENCIONADO RECURSO 
FOI DEPOSITADO PELO GOVERNO FEDERAL NA CONTA DO MUNICÍPIO E 
ENCONTRA-SE DISPONÍVEL PARA A EFETIVAÇÃO DO REPASSE. 

 MATÉRIA: INDICAÇÃO Nº 002/2021 
o AUTOR: VEREADOR FELLIPE DE MORAES VASCONCELOS 
o EMENTA: O VEREADOR QUE O PRESENTE SUBSCREVE, COM ASSENTO 

NESTA CASA LEGISLATIVA USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE O 
CARGO LHE CONFERE, DEPOIS DE OUVIDO O PLENÁRIO E CUMPRIDAS 
ÀS FORMALIDADES REGIMENTAIS; APRESENTA A SEGUINTE INDICAÇÃO 
A SER ENCAMINHADA AO PREFEITO DA CIDADE, O EXMO. SR. 



MARINALDO ROSENDO DE ALBUQUERQUE, INDICANDO-LHE A 
REGULAMENTAÇÃO DA OBRIGATORIEDADE DO TRANSPORTE PÚBLICO 
GRATUITO PARA ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS EM NOSSO MUNICÍPIO. 

 

ORDEM DO DIA 

 NÃO HOUVE MATÉRIAS NA ORDEM DO DIA DESTA SESSÃO. 

 


